DECISÃO CONJUNTA PARA O COMPRASNET

[bookmark: _GoBack]Como as alegações dos recursos versam sobre questões técnicas, a CPL encaminhou à CGMTI o recurso para manifestação. A Coordenação de Informática manifestou-se por meio da Nota Técnica nº 29 (SEI 2253673), como segue: “Conforme recurso apresentado pelas empresas Servix e NTSEC em relação a comprovação técnica, as requerentes afirmam não atendimento às especificações técnicas para os itens 11.6, 9.17, 26.11, 25.10.1.13, 25.7.2.45, 25.10.1.15, 25.10.1.25, 25.10.1.26, 25.10.1.6.1 e 25.10.1.10. A contrarrazoante, por sua vez, apresenta comprovação de atendimento aos itens citados. Foi realizada diligência na documentação técnica enviada, bem como no site da fabricante e, sendo assim, ficando claro que a solução ofertada atende aos requisitos técnicos exigidos em todos os itens apontados.”

Face ao exposto, entendo que não devem prosperar as alegações recursais impetradas pelas empresas NTSEC Soluções em Teleinformática Ltda e Servix Informática Ltda. Desta forma INDEFIRO os recursos interpostos.

